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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO    
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal n.º 143/2023, licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço global. Objeto: 

Execução de uma ponte de concreto armado moldado in loco com 6m 

de comprimento, localizada no município de Tuntum-MA na estrada 

que liga o bairro mil réis ao povoado arroz, para atender a demanda 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme discriminado no 

memorial descritivo, além de quantificação e orçamentação da obra, 

com Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, registrada junto 

ao CREA/MA, com recurso próprio do município. Data da sessão: dia 

04 de dezembro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), através do 

sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Edital e 

Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br. 

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 12 de novembro de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

Processo Administrativo n° 38/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   Nº 78/2024 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, com sede na Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, na 

cidade de Tuntum/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

06.138.911/0001-66, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, órgão gerenciador, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, com Portaria nº 140/2021, 

publicada dia 16 de fevereiro de 2021 e Matricula nº 0000869, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2024, 

publicada no dia 31 de julho de 2024, RESOLVE registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

2021, no Decreto nº 11.462, de 2023, e no Decreto Municipal nº 143, 

de 2023, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aqui-

sição de gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de Tun-

tum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

I do edital de Licitação nº 09/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, inde-

pendentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quanti-

dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

I W C CAMPOS, CNPJ Nº 44.366.497/0001-31, Travessa Santos Dumot, n° 

318, Cidade: São Luís/Ma, Telefone: (98) 8490-1757, Whatsapp: (98) 98490-

1757, E-mail: iwccomercioeservico@gmail.com,  neste ato representado pela 

Sr. IGOR WILLAMI CALDAS CAMPOS, portadora do CPF nº 612.379.123-00, 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos au-

tos. 

ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM ESPECIFICA
ÇÃO 

UNIDAD
E 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
17 

 
FLOCÃO DE MILHO 

500G PCT, 
VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES 

 
PCT 

 
13.450 

 
R$ 2,40 

 
R$ 

32.280,00 

 
18 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, 

ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS “A 

E 
D” EMBALADOS EM 

PACOTES 
PLÁSTICOS E 

ALUMINIZADOS, 
LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, 

RESISTENTES, 
CONTENDO 200G, 

C/PRAZO DE 
VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 180 

DIAS. FARDO COM 

 
FD 

 
1.640 

 
R$ 354,00 

 
R$ 

580.560,0
0 
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50 
UNIDADES 

 
 
 
 

19 

MACARRÃO TEOR 

DE UMIDADE: 

MASSA SECA, 

BASE DA 

MASSA DE 

FARINHA DE 

TRIGO, 

INGREDIENTES 

ADICIONAIS: 

COM OVOS, 

APRESENTAÇÃO: 

ESPAGUETE. COM 

500G 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

3.200 

 
 
 
 
 

R$ 4,01 

 
 
 
 
 

R$ 
12.832,00 

 
 
 
 
 
 
 

20 

MARGARINA VE-

GETAL CREMOSA 

COM SAL, 500G: 

DE 1ª 

QUALIDADE, CON-

TENDO NO MÍNIMO 

65% DE LIPÍDEOS, 

A BASE 

DE ÓLEOS VEGE-

TAIS LÍQUIDOS E 

HIDROGENADOS, 

ÁGUA, SAL 

(2%), LEITE EM PÓ 

DESNATADO E/OU 

SORO DE LEITE 

EM PÓ. 

ESTABILIZANTES: 

MONO E DIGLICE-

RIDEOS, LECITINA 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

4.630 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 6,36 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 
29.446,8

0 
 

 
 
 
 
 

21 

 

 

 

 

MILHO VERDE EM 

CONSERVA, 

SACHÊ DE 280G 

 
 
 
 
 

UND 
 

 
 
 
 
 

300 
 

 
 
 
 
 

R$ 4,49 

 
 
 
 
 

R$ 
1.347,00 

 
 
 
 
 

22 

 

ÓLEO VEGETAL 

COMESTÍVEL TIPO 

QUALIDADE: TIPO 

1, 

ESPÉCIEVEGETAL: 

GIRASOL, TEOR 

DA ACIDEZ: ALTO 

OLÉICO - 

MENOR QUE 0,8%, 

TIPO: PURO. 

 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

3.300 

 
 
 
 
 

R$  11,80 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 
38.940,0

0 

 
 
 
 
 

23 

 

 

 

OVOS DE GALINHA 

CARTELA CON-

TENDO 30 UND. 

EMBALAGEM 

RESISTENTE EM 

CONDIÇÕES ADE-

QUADAS PARA 

CONSUMO 

 
 
 
 
 

CARTEL
A 

 
 
 
 
 

7.750 

 
 
 
 
 

R$ 22,90 

 
 
 
 
 

R$ 
177.475,

00 

 
 
 
 
 

24 

 

 

 

 

PIMENTA DO 

REINO MOÍDA 50 

G, VALIDADE MÍ-

NIMA DE 6 

MESES. 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

1.400 

 
 
 
 
 

R$ 4,23 

 
 
 
 
 

R$ 
5.922,00 

 

 
 
 
 
 

27 

 

 

 

 

SALSICHA EM 

CONSERVA VA-

CUO 1KG, VALI-

DADE MÍNIMA DE 

6 MESES. 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

1.750 

 
 
 
 
 

R$  14,00 

 
 
 
 
 

R$ 
24.500,0

0 

 
 
 
 
 

28 

 

 

 

SARDINHA EM 

LATA AO MOLHO 

DE TOMATE 125G, 

VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 ME-

SES 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

4.350 
 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 6,45 

 
 
 
 
 

R$ 
28.057,5

0 
 

 
 
 
 
 

29 

 

 

 

 

VINAGRE DE AL-

COOL 500ML C/12 

UND, VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

 
 
 
 
 

CX 
 

 
 
 
 
 

800 
 
 

 
 
 
 
 

R$26,80 
 
 

 
 
 
 
 

R$ 
21.440,0

0 
 

VALOR TOTAL R$ 
952.800,3

0 

 

 

   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente re-

gistro de preços consta como anexo a esta Ata, quando for o caso. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Ad-

ministração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não par-

ticiparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes re-

quisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclu-

sive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 

de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compa-

tíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade ge-

renciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas 

será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões 

caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios con-

tratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, 

o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vi-

gência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação 

da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 

de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro 

de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, ob-

servados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exce-

der, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o gerenciador e os participantes, indepen-

dentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 

ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibili-

dade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluri-

anual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto de-

verá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, au-

torização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 

deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad-

judicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante ofere-

cer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lici-

tantes ou dos fornecedores que:  

5.4.3. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pre-

ços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

e mantiverem sua proposta original.  

5.4.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornece-

dores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudica-

tário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de re-

serva a que se refere o item 5.4.3 somente será efetuada quando hou-

ver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se-

guintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedo-

res será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 

direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor con-

vocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi-

cada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assi-

natura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de con-

tratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes rema-

nescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classi-

ficado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 

5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Adminis-

tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornece-

dores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classifi-

catória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Ad-

ministração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mer-

cado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tri-

butos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 

direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anu-

alidade e o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, con-

forme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou en-

tidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrati-

vas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convo-

cará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-

ção, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mer-

cado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveni-

ência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alte-

ração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 

preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações es-

tabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenci-

ador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compro-

misso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de 

custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato su-

perveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se acei-

tam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 

7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dis-

posto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registra-

dos nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ór-

gão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades partici-

pantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade parti-

cipante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 

limites previstos no art. 32, do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quan-

titativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades 

dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneci-

mento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos parti-

cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 
E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 

quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 

motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese pre-

vista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei-

tos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 

item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade ge-

renciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla de-

fesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reali-

zado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 

o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, 

nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 

aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalida-

des decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 

de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respec-

tivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os 

prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, 

só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 11 de novembro de 2024. 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 

_______________________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                               

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                         

Portaria nº 140/2021                                                          

  

Pelo(s) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): 

_______________________________________ 

I W C CAMPOS 

CNPJ nº 44.366.497/0001-31 

IGOR WILLAMI CALDAS CAMPOS 

CPF nº 612.379.123-00 
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DECRETO Nº 177, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
  

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº14.129/2021, DE 29 DE 

MARÇO DE 2021. 

FERNANDO TELES PORTELA PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tuntum-MA, no uso de suas atribuições legais: 

Decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Administração Direta o Programa 

Municipal de Governo Digital. 

Art. 2º. O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes 

diretrizes: 

I – A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a 

garantia da sua evolução tecnológica; 

II – Ampliação da oferta de serviços digitais;  

III – Aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV – Uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão 

diminuindo as desigualdades. 

V - Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de 

atendimento ao cidadão; 

Art. 3º. A Diretoria de Tecnologia da Informação, em parceria com os 

órgãos e entidades da Administração Direta, coordenará o estudo para 

a ampliação dos serviços digitais públicos. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA 

PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Art. 4°.  A Administração Pública Municipal poderá criar instrumentos 

para desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais 

necessárias à transformação digital, com o objetivo de: 

 

I - Criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de 

competências para a transformação digital entre servidores 

municipais; 

 

II - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas 

para a colaboração entre servidores municipais e cidadãos no desenho 

de soluções focadas na transformação digital. 

 

Art. 5°. As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e 

serviços comuns aos órgãos municipais, normalmente ofertados de 

forma centralizada e compartilhada, necessários para a oferta digital 

de serviços, devendo possuir pelo menos as seguintes 

funcionalidades: 

 

I - Ferramenta digital de solicitação de atendimento e de 

acompanhamento da entrega dos serviços públicos; 

 

II - Painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 

 

Art. 6°. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital 

de serviços públicos deverão, no âmbito de suas respectivas 

competências: 

 

I- Manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações 

de interesse público, principalmente os referentes à Carta de Serviços 

ao Cidadão; 

 

II - Monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos 

prestados, com base nos resultados da avaliação de satisfação dos 

usuários dos serviços; 

 

III - Integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos 

usuários, de assinatura eletrônica, quando aplicáveis; 

 

IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, 

exigências desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de 

informações e de documentos comprobatórios prescindíveis; 

 

V - Aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados 

e em evidências por meio da aplicação de inteligência de dados em 

plataforma digital; 

 

Art. 7°. Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos 

buscarão oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular sua 

solicitação, sempre que possível, por meio eletrônico. 

 

 Art. 8°. As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao 

disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados, bem como no Decreto Municipal nº 7.952, de 

10 de outubro de 2022, que a regulamenta no âmbito municipal. 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

Art.9°. São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação 

digital de serviços públicos 

 

I - Gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

 

II - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 

 

III- Padronização de procedimentos referentes à utilização de 

formulários, de guias e de outros documentos congêneres, incluídos 

os de formato digital; 

 

IV - Recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações 

apresentadas; 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA INTEROPERABILIDADE DE DADOS ENTRE ÓRGÃOS 

PÚBLICOS 

 

Art. 10. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital 

de serviços públicos detentores ou gestores de bases de dados, 

inclusive os controladores de dados pessoais, deverão gerir suas 

ferramentas digitais, tendo em consideração: 

I - A interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, 

respeitadas as restrições legais, os requisitos de segurança da 

informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação 

custo-benefício da interoperabilidade; 

 

II - A proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, 

especialmente a Lei Federal nº 13.709, de 2018 e o Decreto Municipal 

nº 7.952, de 10 de outubro de 2022.  

 

 

CAPÍTULO V 

DO USO DE DADOS  

 

Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o 

uso de dados para a construção e o acompanhamento das políticas 

públicas, respeitados a Lei Federal nº 13.709, de 2018 e o Decreto 

Municipal nº 7.952, de 10 de outubro de 2022. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS  

 

Art. 12. Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são 

os seguintes: 
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I - Carta de Serviços ao Usuário; 

 

II - Transparência Municipal; 

 

III - e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão; 

 

IV - Diário Oficial do Município; 

 

V - Programa de Dados Abertos; 

 

VI - Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos; 

 

VII - Legislação municipal; 

 

VIII - Nota Fiscal Eletrônica; 

 

IX - Sistema Web de Ouvidoria; 

 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 13. O acesso para o uso de serviços públicos poderão ser 

garantidos total ou parcialmente pela Administração, com o objetivo de 

promover o acesso universal à prestação digital dos serviços. 

 

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 12 de novembro de 

2024. 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 159, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo 

artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 

16 de dezembro de 2008. 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o(a) servidor (a) NATANEL ALVES 

LUSTOSA, inscrito sob o CPF nº ***.764.873-**, Cargo de PORTEIRO, 

lotado no CRAS, Vila Luizão, a contar de 06 de novembro de 2024, 

conforme requerimento protocolado, na mesma data. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil 

e vinte e quatro (12/11/2024). 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 160, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo 

artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 

16 de dezembro de 2008. 

 CONSIDERANDO, a APELAÇÃO CÍVEL nº 0800282-

03.2021.8.10.0135-PJE e a sentença proferida pelo Des. ANTONIO 

GUERREIRO JÚNIOR, Relator, da Segunda Câmara Cível de São 

Luís/MA, resolvo, 

Art. 1º - REITEGRAR, o(a) servidor (a) GILSON GOIS DE OLIVEIRA, 

inscrito sob o CPF nº ***.180.363-**, ao Cargo de MOTORISTA, com 

lotação no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, da Secretaria 

Municipal de Saúde, deste município de Tuntum, Estado do Maranhão, 

a contar de 18 de outubro de 2024 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil 

e vinte e quatro (12/11/2024). 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXECUTIVO 
 

 

www.tuntum.ma.gov.br 

 

  
8 / 8 

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA 

VOL. IV - Nº 0926/2024 – TERÇA – 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

ISSN - 2965-3746 

 

 

 

 

 
 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 
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